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JURÍDICO 

 
 

PORTARIA N° 1.026, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Nomeia Servidor Público. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, no Estado de Minas Gerais, no uso da competência que 

lhe confere o art. 72, inciso IX e art. 100, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal e o 

disposto na Lei Complementar n° 174/2022, em pleno exercício das funções de seu cargo, e; 

Considerando a necessidade de organização do serviço público; 

Resolve: 

Art.1º- Nomear o Servidor Vantuir Lopes, para ocupar o cargo de Chefe de Departamento de 

Conservação de Vias Públicas, com atribuições e remunerações constantes na Lei Complementar 

n°174/2022. 

Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá seus efeitos retroagidos a 

partir do dia 01 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 06 de fevereiro de 2025. 

 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 1.027, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Exonera Servidor Público e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, no Estado de Minas Gerais, no uso da competência que lhe 

confere o art. 72, incisos VI e IX, e art. 100, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 

em pleno exercício das funções de seu cargo; 
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LICITAÇÃO 

 

Considerando o requerimento de protocolo n° 15.414/2025, do Servidor Israel Guimarães 

Marques, requerendo sua exoneração; 

Resolve: 

Art.1°- Exonerar a pedido, o Servidor Público Israel Guimarães Marques, do cargo de Chefe 

de Departamento de Assistência ao Menor e ao Idoso, para o qual foi nomeado pela Portaria n° 

940, de 02 de janeiro de 2024.   

Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá seus efeitos retroagidos a 

partir do dia 04 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 06 de fevereiro de 2025. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

 

 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG, torna público o extrato do contrato nº 12/2025, processo nº 

16/2025, Inexigibilidade nº 02/2025. CONTRATADO: TUTITU ANIMAÇOES LTDA, Pessoa Jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 55.470.310/0001-61, Objeto: "Contratação de show 

musical infantil para a apresentação durante o evento "Aniversário de 62 Anos da Cidade de 

Igaratinga", com Tutitu Animações, a realizar-se na Praça Manuel de Assis (Centro), no dia 

28 de fevereiro de 2025 – Município de Igaratinga – MG" VALOR TOTAL: R$ 6.700,00. Dotação 

Orçamentária –    10.001.13.392.105.2046.3.3.90.39.1500. Vigência: 05/02/2025 a 31/03/2025. 

Embasamento Legal – com fundamento no artigo 72, c/c 74, II da Lei Federal 14.133 de 01 de abril 

de 2021. Igaratinga, 05 de fevereiro de 2025. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA torna público o extrato do primeiro aditivo ao contrato nº 

01/2025, VECCI CONSTRUÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ n° 53.275.036/0001-44, Processo 

Licitatório nº 098/2024, concorrência nº 04/2024. O presente termo aditivo tem por objeto as 
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seguintes alterações contratuais:  Acréscimo quantitativo que consistente em alteração dos itens do 

recapeamento asfáltico da planilha original, o que equivale a 22,16 % do valor inicial atualizado do 

Contrato nº 01/2025, com fundamento no art. 124, I, b c/c 125 da Lei 14.133/21. O valor da 

contratação passará a ser R$ 321.894,62 (trezentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e quatro 

reais e sessenta e dois centavos), conforme planilha acosta a este instrumento, sendo o acréscimo 

no valor de R$ 58.394.,62 (cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e 

dois centavos). Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. Igaratinga, 06 de fevereiro de 2025. 

Fábio Alves Costa Fonseca – prefeito municipal. 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, torna publica a abertura da Dispensa nº 11/2025 – Processo nº 

20/2025. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO E EXECUÇÃO DE REDE DE ESGOTO DA ESCOLA MUNICIPAL DONA MARIA 

PINTO DE MENDONÇA E INTERLIGAÇÃO DO BAIRRO NOVA BRASÍLIA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA - MG”. Dotação orçamentária: 

08.001.17.512.1702.1079.4.4.90.51 – ficha 339. Envio das propostas no e-mail: 

dispensa@igaratinga.mg.gov.br até 11/02/2025 às 17:00 horas. Mais informações pelo telefone 37-

3246-1134. Aviso de compra direta na integra no site www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 

06/02/2025. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG, torna público a adjudicação e homologação da Dispensa nº 

09/2025 – Processo nº 18/2025- Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE GERADOR DO CENTRO DE 

SAÚDE SÃO JUDAS TADEU, PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÍDE, DO 

MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG”. Com embasamento legal no artigo 4º, § 2º, decreto nº 1.953, 

de 10 de abril de 2024. Empresa vencedora: GERAFORTE GRUPOS GERADORES LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 10.618.016/0001-16, valor total de R$ 4.042,00 (quatro mil e quarenta e dois reais). 

Dotação Orçamentária: 07.001.10.302.43.2066.3.3.90.30 – ficha 223; 

07.001.10.302.43.2066.3.3.90.39 – ficha 226. Igaratinga, 06 de fevereiro de 2025. Fabio Alves Costa 

Fonseca – Prefeito Municipal 
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R.H. 
 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG, torna público a adjudicação e homologação da Dispensa nº 

10/2025 – Processo nº 19/2025- Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ESCRITURAÇÃO E-SOCIAL, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG”. Com 

embasamento legal no artigo 4º, § 2º, decreto nº 1.953, de 10 de abril de 2024. Empresa 

vencedora: JANAINA DAS GRAÇAS LOPES, inscrita no CNPJ nº 44.652.255/0001-04, valor global 

de R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e oitenta reais). Dotações Orçamentárias: 

02.001.04.122.0043.2092.3.3.90.36; 02.001.04.122.0043.2092.3.3.90.39. Igaratinga, 06 de 

fevereiro de 2025. Fabio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG, torna público o extrato do contrato nº 15/2025 referente a 

Dispensa nº 10/2025 – Processo nº 19/2025- Objeto: “CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ESCRITURAÇÃO E-

SOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG”. Com 

embasamento legal no artigo 4º, § 2º, decreto nº 1.953, de 10 de abril de 2024. Empresa 

vencedora: JANAINA DAS GRAÇAS LOPES, inscrita no CNPJ nº 44.652.255/0001-04.Valor total 

de R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e oitenta reais). Dotação 

Orçamentária:02.001.04.122.0043.2092.3.3.90.36; 02.001.04.122.0043.2092.3.3.90.39. Vigência: 

06/02/2025 à 05/02/2026. Igaratinga. 06 de fevereiro de 2025. Fabio Alves Costa Fonseca – 

Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 02/2025 

 Atendendo aos dispositivos do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 

Igaratinga, regulado pelo Edital nº 01/2024 de 12 de novembro de 2024, homologado pelo Decreto 

nº 2.024, de 10 de janeiro de 2025, ficam convocados pelo presente Edital de Convocação o 

candidato aprovado, conforme tabela abaixo, visando iniciar o processo de CONTRATAÇÃO.  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO 
VALE DO ITAPECERICA 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  -  (ACS)  

PSF -  BRÍGIDA MARIA ARRUDA SILVA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

PALOMA WERISLANE  SANTOS MENDES 1º 

  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  -  (ACS)  

PSF -  RURAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

JÚLIA MOURA ALVES 1º 

Vossa Senhoria deverá atender TODAS   as exigências comprobatórias, exigidas no item  14.5 do 

Edital, apresentando os originais e cópias dos documentos para serem autenticados. 

 

 DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA COMPARECIMENTO:   

 

07/02/2025 a 12/02/2025 

Prefeitura Municipal de Igaratinga – Secretaria M. de Educação 

Praça Manuel de Assis, 272, centro, Igaratinga – MG 

8h às 11:00 ou 13h às 17h 

 

Contato para esclarecimento de dúvidas: 

 

Departamento de Recursos Humanos  

Flávia Cristina de Almeida Mota 

(37) 3246-1134 

Igaratinga, 06 de fevereiro de 2025 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 



 

RESOLUÇÃO Nº 004, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

DESIGNA TESOUREIRO, SEM 
ACUMULAÇÃO DE REMUNERAÇÃO, 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
DO VALE DO ITAPECERICA – CIMMVI, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 
MUNICÍPIOS DO VALE DO ITAPECERICA – CIMMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios e pelo Contrato de 
Consórcio Público, com fundamento no art. 37, incisos II, in fine, e V, da Constituição 
Federal; 

Considerando que o CIMMVI está iniciando o seu funcionamento, não tendo ainda a 
necessidade de lotação completa do quadro de pessoal, tendo em vista que se encontra na fase 
de implantação; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar a Sra. LUANA JUNIA SILVA, CPF 015.306.296-75 e RG nº 
MG13945989 SSP/MG, para o emprego público de confiança de Tesoureiro do CIMMVI, a 
partir de 05 de fevereiro de 2025, sem acumulação de remuneração. 

Art. 2º – Revoga-se a Resolução nº 011, de 20 de dezembro de 2024, que nomeia o 
tesoureiro. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido 
contrário. 

Divinópolis - MG, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 
Julliano Lacerda Lino 

Presidente 
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